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RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Gabinete da Prefeita

RATIFICO a inexigibilidade de licitaçáo, ao tempo que autorizo a
contratação da empresa ROCHA E SANTOS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM

GESTAO PUBLCA LTDA, CNPJ 5í.635.105/0001-58, com sede na Rua Pedro
Comercio No 279 - Bairro - Poço - Maceió/AL, para prestaçáo serviço técnico
especializado de assessoria, gestão e apoio técnico especializado, no sentido de dar
amparo e melhor dinamizar as ações realizadas pela municipalidade, especialmente na

área educacional, para atender a Secretaria de Educação do Município de Canapi/AL,
de acordo com o AÉ.74, inciso lll, alínea "C" da Lêi 14.13312021.

Can i, 26 de maio de 2025

rrtt b "h
Josélia Melo de Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - cANAPI/AL - cEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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municipalidade. especialmenre na área educacional, para atender a

Secretâria de Educação do Município de Caoapi/ÂL.

Publicâdo por:
Cilmo Maltâ de Menezes

Códlgo ldendfi crdor:8ó5 I 78EA

SECR.ETÀRIA MIJMCIPAL DE EDUCACÀO
RATTFTCÂÇÃO

RATIFICAÇÀO

INEXIGIBILIDÀDE DE LICITÀÇÃO

Cabinete da Prefeiu

RATIFICO a inexigibilidade de licitaçâo, ao lempo que autorim a
vüontrataçào da empresa ROCEA E SANTOS CONSITLTORIA E

ASSESSORIA EM GESTAO PUBLCÀ LTDÀ, CNPJ
51.ó3S.105/0001-5t, com sede na Rua Pedro Comercio N" 279 -
Bairro - Poço - Maceió/Al. para preslação sôrviço iécnico
especializado de assessoria, gestão e apoio técnico especializado, no
sentido de dar amparo e melhoa dinamizar as ações realizadas pela
municipalidade, especialmente na rtea educacional, paÉ aÍeddeÍ a

Secretaria de F-ducaçào do Município de Canapi/Al, de acordo com o
Art. ?4, inciso IIl, rlínês'C" dâ Lci 14.133/2021.

Cânapi,26 d€ maio d€ 2025

JOSÉUÁ ltíELO DE LInrÁ
Prcfeitâ

SECRXTARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACÀO
RÂTIFICAÇÂO

RÂTIFICAÇÀO

I\EXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Gàbinete da Prefeitá

RATIFICO a inexigibilidade de liciuçào, ao tempo que autorizo a
contrâtaçào da empresa TECH PLAY EDU LTDA, CNPJ
57.124.ó68/000t-83, com sede na Rua Epaminondas Gracindo, n' 22

Caixa Postal 49j - Pajuçarâ - Mâceió/AL, pârâ prestâção de serviço
de Gerenciamento e Gestão das Matrículâs Ponderadas e todos ns

nuances e aplicabilidades da l€i 14.ll3/2020, incluindo os Sistemas
do MinisÉrio da Educação. e às demandas da Secretaria Municipal de
Educação dâ Prefeitura Canapi/ÀL, integrado a utilização de software
cxclusivo de tratamento de dados educacionais e gerenciamento. de
acordo com o Art.74, iDciso III, alíDeâ "C" d.l*i 14.,:3n021.

Cànâpi,0,1 de junho de 2025

Publicado por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código IdeÍtlíicrdor: A94530E7

JOSÉLIÀ MELO DE LIMA
Prefeila

www.diariomunicipal.com.br/ama 4t

TIIIÁGO DE MEDEIROS MOURÁ
Prefeito

Publicâdo pot:
AbneÍ da Silva Banos

Códlgo Idendncldor:F8782C98

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RÁTIFICÀÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE NO O2l2025

O PÍefeito do Municipio de Capela, ratifica e homologa o presente
proccsso de Con&atÂção Direts por Inexigibilidâde de Licitação, com
fundamento rto aÍ. 74, I da l-ei n" 14.133121, importando o mesmo o
valor totÂl dê R$ 431.687,00 (quânocentos trintÂ um mil, seiscentos

oitentâ e sete reâis).
EXTRATO DE CONTRATO N' 022025
CONTRATÁNTE: Mulicipio de Capela, CNPJ n" 11.333.753/0001-
06.

Teúo por satisfeitas âs Ezões âpresedtadás no processo em epigrafe,
bem como, as inforÍnações procedentes do Procurador Mulicipal.
RATIFICO os enteodimenlos firmados ao tempo em que

AUTORIZO locação do imôvcl sinrado no sitio tijolo, SN -
Canapi/Al, parâ o funclonrmênto dê uma türma dr EJA, extersão
da E3coh Afrânlo Lrges, Pertenclnte ao senhor Manoel Gomes do
Nascimcnto, sob os fundâmcítos do ârtigo art 74, inciso V, §'5',
inciso Il, da bi 14.133D021. em âteDdimento a solicitação da
Se.Íetaria Municipal Educaçâo.

Publique-se o prêsente despâcho, no prazo legâ|, como condiçào de

eficácia dos âÍos-
E por fim, considerando as determinâçô€s firmadas. seguem os autos
para a Íbrmalizaçào do instrumento contratual com a respecdva
publicação, e, em seguida, para a sccretaria de origem para empenhar
e provideíciar a emissão dâ respectiva nota de empenho, nos teÍmos
da ratificação.

Canapi, l6 de junho de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeita

Publlc.do por:
Cilmo Malta de Melezes

Código ldendícrdor:D I ÀóEBEE

O Prefeito do Município de Cap€lâ, ratifica e homologa o presefie
processo de Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação, com
fundamcn0o no âÍ.74, ll da Lci n" 14.133/21, impoÍando o mcsmo o
valor total de R§ I1.500,00 (onzr mil e quinhentos reais).
EXTRATO DE CONTRÁTO N" O I2025
CONTRÂTÂNTE: Municipio de Capel4 CNPJ n' 12.333.753/m0l-
06.
CONTR^TÂDÁ: MÁGNO E ÂLVES LmA, CNPJ:
07.485.789/0001ó?.
OBJETO: ApÍesentação Aftistica de BÂNDÁ GOLDEN TIME, nâ

Fesla de Santa Efigênia.
VALOR: R$ I 1.500,00 (oDze mil ç quinhentos reais).
Dâtâ dc assiíâturâ: 05/0212025.

Valor global: 1,9.000,00 (Cetrlo e quarenta e quato tBil reais)

Vigência: 12 (doze) mese§

FIRMÂDO EM: 2ó105/2025;

SignatáÍios: Joséliâ Melo de Lima e Glmar Câvâlcânte Rocha

Publicâdo por:
Cilmo Malta de Menezes

Código ldentificidor:3FAFF543

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATTFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

RATIFICACÃO DA CONTRATÀCÃO:

ESTAD'O DE ÀLÂG()ÀS
PREFEITURÂ MUNICI}AL DE CAPELA

GÂBINETE DO PREFEITO
TERMO DE RÁTIFICAçÀO E HOMOLOGAÇÃO

IIiE)(IGIBILIDADE Ii" OI/2025

Vigência: 30 (trintâ) dias.
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CoNTRATO 88/2025

tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAÇÃo Ne 6zl2o2s

PROCESSC' Ns 22@5 t4p/5f,t0lãJí,5

coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços rEcNtco

ESPECIATIZADO QUE ENTRE SI CETEBRAM O

Multcípto DE cANApr E A EMpRESA RocHA E

SANTOS CONSUTTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO

PUBTICA LTDA.

O mUrutCÍptO DE CANAPI/AI, com sede na Avenida Joaquim Tetê, ne 336 - Centro, Alagoas,

inscrito no CNPJ sob o ns 12.367.892/0001-42, neste ato representado por sua Prefeitâ, Srã.

Josélia Melo de Lima, brasileira, inscrita no C.P.F. sob o ne 902.769.304-87, portador do RG

ne1230249, concomitantemente com a Secretaria de Educação, representadâ pelo Sr. Luiz Vieira

da Silva, no uso de suas atribuições legais, devorante denominados simplêsmente

CONTRATANTES, e a ROCHA E SANTOS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBIICA

LTDA, inscrita no CNPJ sob ns 51.635.105/0001-58, sediada na Rua Pedro Americo ne 279 -
Bairro Poço - Maceió/AL, representâda pelo Sr. Gilmar Cavalcante Rocha, doravante

denominada CONTRATAOA, firmam o presente Contrato de Serviço de Assessoriâ e Consultoria

Tributária, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo ne 220251405010/2025, que

se regerá pela Lei ne 14.133, de Ol/04/ZO2l, alteraçôes posteriores e demais legislações

pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO oBJETo

O presente contrato tem por obieto a contrâtação de empresa especializada em serviço técnico

especializado de assessoria, gestâo e âpoio técnico especializado, no sentido de dar ampaÍo e

mêlhor dinemizer as ações realizadas pela municipalidade, especialmentê na áÍea

educacional, para ãtender a Secretaria de Educação do Município de Canapi/At, nos moldes

descritos no termo de referência, parte integrante deste contrato.

PARÁGRAFO PR|ME|RO - DA DOCUMENTAçÂO COMPTEMENTAR - A presente contratação

obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições constantes dos documentos

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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constantes dâ Proposta da CONTRATADA, bem como do que consta neste procêsso

administrativo, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e

complementar deste contrato.

PAúGRAFO SEGUNDO . oA TICITAçÃO

O serviço ora contratado foi objeto de lnexigibilidâde de Licitâção ne 52/2025, e está

êstritamente vinculado aos termos e condições estipulados nêste processo e à proposta da

CONTRATADA.

CúUSULA SEGUNDA . DA vIGÊNcIA

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá por 12 (dozê) meses, contatos da data de

assinatura, com posterior publicação do extrato do instrumento de contratação no Diário Oficial

do Município - OOM, admitida a sua prorrogação, nos termos dâ Lei ns. 14.133 dê zOZL, em

especial o Art. 107 e 108.

cúusur.A TERCETRA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por funcionário ou comissão

especialmente designada pelo CONTRATANTE, conforme descrito no Termo de Referência, o

qual é parte integrante deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsâbilidade do Poder Público ou de

seus agentes e prepostos.

PARÁGRAFo SEGUNDo - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar correções que se

façam necessárias na Nota FiscaUFatura.

cúusutA QUARÍA . oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

lncumbe ao CONTRATANTE, além das obrigações descritas no Termo de Reíerência:

a) Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condiçõês estipuladas nêste Têrmo;

b) Proporcionar todas as facilidades para que ã CONTRATADA possa desempenhar os

compromissos assumidos, bem como pagar pelos serviços prestados;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas de acordo com as cláusulas deste

Termo de Referência;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12.357.892/0001-42
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d) Notificar, por escrito, da ocorrência dê evêntuais imperfeições nos serviços, fixando prazo de

5(cinco) dias úteis para sua correção;

e) Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

f) Publicar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidas do objêto em forma de

extrato, em 5ítio Oficial do Município;

g) Prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do objeto que trata este

contrato;

h) Observar para que se.iam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e

qualif icação iniciais;

i) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

j) Emitir nota de empenho junto com a ordem de serviço.

k) Fiscalizar os serviços;

l) Atestar âs Notas Fiscais/Faturas quê estejam corretamente preenchidas e em conformidade
com os sêrviços e proceder com o rêspectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o
recebimento.

m) Exercer ri8oroso controle de qualidade sobre os serviços.

cúUsUIÁ QUINTA . oBRIGAçõES DA CoNTRATADA

lncumbe ao CONTRATADA, além das obrl8ações descritas no Termo de Referência:

a) lniciar a prestação dos serviços em até os(cinco) dias, contados do recebimento da

autorização expressa para tal, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao

iníclo da sua execução.

b) Mantêr inalterados os preços e condições propostas, bem com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

c) Efetuar o serviço em perfeitas condições, no prâzo Indicado pela Administração, em estrita

observância das especificações do Termo de Referência e da proposta;

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações ou materiais que está obrigadâ, exceto

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou com prévia e

expressa anuência da Contratantei

e) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas

estabelecidas na Lei n.e ]4333/2OZL e suas alterações e observância das leis, decretos,

Avenida Joâquim Íetê, 336 - Centro - CANAPI/At - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, diretas ê indiretamente

aplicáveis;

f) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas

legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

g) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, rêmover, ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte o

objeto em que verifiquem incorreções resultantes da execução do serviço no prazo máximo de

02 (dois) dias corridos;

h) Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais eventualmêntê colocados

sob sua guarda pela CONTRATANTE;

i) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências ê obrigaçõês

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão

com eles;

j) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, após notificação

formal do(s) serviço(s) fornecido(s) em desacordo com as especificações do termo de referência

e respectiva proposta, ou não aprovados pelo órgão solicitante com parecer devidamente

fundamentado.

k) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze ânos; nêm pêrmitir a utilização do trabalho do menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encârgos trabalhistas, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

n) Executar o obieto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e deste

contrato;

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42
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p) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo

solicitante;

q) Arcar com eventuais prejuízos causados ao solicitante e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.

r) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

s) A contratada assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais,

comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no contrâto, não

se obrigando o solicitante afazer-lhe restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido

com este pagamento.

t) Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto da presente

licitação.

u) Arcar com dêspesas de dêslocamento e hospedagêm da equipe técnica.

v) Facilitar a supervisão e acompanhamento dos trabalhos ao solicitante, fornecendo, sempre

que solicitados, informações e documentos relacionados com a execução do objeto.

x) Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ôu documentos de qualquer

nãtureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e

criminalmente por sua indevida divulgação e / ou incorreta ou descuidada utilização.

z) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive,

alimentação e transporte, compreendendo-se o deslocamento do empregado do seu endereço

residencial até o local dê trabalho, bem assim do local de trabalho até sua residência, quando

em serviço, bem como tudo que as leis tÍabalhistâs e previdenciáÍias preveem e demais

exigências legais para o exercício da atividade ob.,eto deste termo.

cúusurÁ sErrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

As despesas decorrentês do serviço, obieto do presente contrato, correrão à conta da sêguinte

Dotação Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

51.00 - Fundo Municipal de Educação

00.51 - Fundo Municipal de Educação

4.010 - Manutênção das Açõês do Fundo Municipal de Educação

3.3.3.9.0.39 - Outros - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.013 - Quota Municipal do salário Educação - QsE

Avenida loaquim Tetê, 335 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Nc 12.367.892/0001-42
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3.3.3.9.0.39 - Outros - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicã

05.52- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB

Funcional programática: 4019 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

30%

Funcional programática: 4021 - Manutenção das Atividades do Ensino lnfantil - FUNDEB 30%

Funcional programática: 4023 - Manutenção das Atividadês do Ensino de Jovens e Adultos -
FU NDEB 30%

Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

plnÁenafO PRIMEIRO: Os serviços deste contrato serão executados após o atendimento de

todas as condições estabelêcidas neste contrato e demais documentos que o integrâm.

peúe nefO See UNDO: A prazo para início da execução dos serviços será de até O5 (clnco) dias,

e serão realizados em conformidade com os objetos licitados, através de requisição emitida por

órgão pertencente a esta Administração Pública Municipal.

cúusurA sÉTrMA - Do PREço

A CONTRATADA executará o sêrviço, objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em

sua Proposta de Preços, com valor mensal de RS 12.000,00 (Doze Mil reais), totalizando R$

1lt4.0q),00 (Cento e quaÍenta e quatro mil reaisl, conforme planilha abaixo, ficando o

reajustamento adstrito aos percentuais autorizados pelo Governo Federal.

ÉspEctFtcAÇóEs E ESTIHATTVA DA coNTRATAçÃo

lq61

Controtdção de empreso especializodo
em serviço técnico especializodo de
ossessorio, gestão e apoio técnico
especiolizado, no sentido de dar omparo
e melhot dinamizor as oções realizodos
pelo municipolidode, especiolmente no
área educacional, pdra dtender d
Secretaria de Educdção do Município de
Cdndpi/AL.

Estudos de Rede, a ftm de propor
medidos que otimlzam/melhomm o

R$ í44.000,00

Dêserição do objeto dê contEtação Unid V[. M6nsat Quant.

R$ í2.000,00 12

Avenida Joaquim Tetê, 335 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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retoção proÍessot/dluno, por tuma, bem
como poro melhoror a infioestruturu
escolar;

Estudos poro implontação de projetos e
programas na áreo do educoção, capazes
de reduzir a evasão escolar dos alunos da
Educoção de Jovens e Aduhos - üA, bem
como otingir o Meto 70 do PNE;

Estudos pdtd composição de um Quadro
de Pessodl ldedl nd Secretaria Municipdl
de Educação de Canopi, Atdgoas, de
ocordo com as recomendoções
estabelecídos peld Resolução CEE/AL ne
055/2@2, de 77 de dezembrc;

Estudos, d pdrtir dd estratifrcaçAo
populocionol, pot Ídixo etáia, boseddd
nas modolidddes de ensino, o sober: a)
Creche (0 o 3 cnos completos); b) Pré-
Escola (4 e 5 dnos comptetos); c)

Fundomentol (6 oos 74 onos); dl
Educação de lovenq Aduftos e ldoms -
ElAl (ocima de 75 onos de idade, que não
tenhom completado o ensino

Íundamentdt, até o ge ono completoJ;

Estudos relacionados à taxa de
nascímento vivo (número de crlonças que
noscem d cada ano na cldade de
Conopi/Al) X taxa de jovens,

odolescentes, odultos e idosos que

finolizam o ensino fundamental (9e ono),
a lim de anallsar o potenciolldode de
crcscimento de mdüículds nos próxlmos
onos, o fim de veriliar o período de
esgotdmento de motrículas crêscentes:

Estudos pord o dtendlmento dd Metd 7

do Plono Nociondl de Educdção -PNE,

coadunado com o Ptano Munlcipal de
Educoçõo -PME, o porth do estrutiiicdção
populdciondl, potd o olconce de
percentual superior o 50% de motrículos

Prefeiturade a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12,367.892/0001-42
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Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 5753G000
cNPJ Ne 12.357.892/0001-42

I

dos crianços em iddde de Creche (O a 3
anos completos) oté o finol de 2025,
conforme estabelecido no Plono
Naclonol de Educoção - PNE, bem como
no Pldno Municipdl d Educoção - PME,
até o finol de dezembro de 2025;

Estudos poro olconçor o percentuol de
l(n,O% de motrículos no segmento do
pré-escola (4 e 5 onos de idode), poro
atingimento totol do Meto 7 do PNE,

tdmbém o portfu do estudo de
estrotifrcoçõo populocionol do cidode de
Conopi/AL;

Estudos dnuais de demanda reprimido
de vagas na Rede Municipdl de Ensino,

nds modolidodes de Creche (oté 3 onos

de ldade); pré-escolo (4 e 5 anos);

Íundomentol (6 aos 74 ano ;AAI
(aclmd de 75 anos de idade) por bairro
de Conapi/Al. o partir do estudo de
e sttotlf cd ção po pulo clona I de

conopi/AL;

O entação e Planejomento penndnentes
dos recursos do Fundeb, estimados pom
2025, com bdse no Pottaio
lnterministerial ns 74/2024 de 37 de
dezembrc de 2024, e Portdrids
subsequentes;

Elaborar cotátogo/cortilho com
orientações sobre despesas possíveis de
serem pagos com recursos do Fundo
Nacionol de Desenvolvimento da
Educdçõo Básico e de Valorlzoção dos
ProÍissionais dd Educdção - FUNDEE, de
ocordo com a Lei ,4,173/2020, de 25 de
dezembro de 2O2O; com tecursos
prcvenientes da Quotd Sdlátio Educação

- QSE, de ocordo com o Lei 19.766/9& de
78 de dezembro; com os rccurso:;

x1+
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e

compreendêm todos os custos envolvidos com a execução dos serviços, obieto do presêntê

contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de repactuação do Contrato para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, este deverá obedecer ao disposto no artigo 135 da Lei

L4.t33/202L, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço

ou fornecimento.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12.357.892/0001-42

oriundos das amplementdções do
União, VAAF, VAÀÍ e VAAR, de ocotdo
com o que estabelecem os drts. 7i, ,4 e
15 dd Lei 74,113/2020; dos recursos
próprios que devem ser utilizodos em
Monutenção, Desenvolvimento do
Educação Básica de Canapi, Aldgods;

Pdrticipoção nos discussões onuois com
seruidores e Sindicoto rcpresentatlvo do
Educação, por ocosião dos negocioções
salariais na ddtd-bdse eslabelecido no
PCCV otudl;

Relormulação do Plano de Corgos,
Correiras e fremuneração - PCCR - dos
seruidores dd Secreta a Municipal de
Educdção - SEÂ/IED (Lei Municipol nes
188/2018, de 27 de dezembro; Lei

Municipal ne 795/2O79, de 7 de mdio),
com bose no novo legishção, em especiol
o Lei ,4.U3/2020 (Novo FIINDEB), de 25
de dezembro de 2020, oprimorcdo pelo
Lei 74.276/2027, de 27 de dezembro,
coodunodas com e Lei 74.778/2024, de
76 de joneiro de 2024;

Re I dtó ri os e conôm i co-f,no n cei ro s o n ud is
sobre o utllização dos recursos do
FUNDEB, em 2025 e dnos subsequentes.

&
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cúusur-l orrnvA - Do REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreâjustáveis no prazo de um ano, contado da

apresentação da proposta.

penÁCnafO PRIMEIRO Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IGPM - Índices Geral de Preços, ou, na sua

falta, pelo índice da inflação do período, medido pela Fundação Getúlio Vargas ou outro ajustado

em comum acordo entre as partes, nos termos do art. 136 da Lei t4.t33/2121), exclusivâmente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO Na ocasião do reajuste contratual será encaminhadâ para a

CONTRATANTE uma correspondência informando os novos valores aplicáveis ao prêsente

Contrato e a respectiva vigência de tais valores.

PARÁGRAFO TERCEIRO Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajustê.

PARÁGRAFO QUARTO No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contrâtado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(slo(s) índice(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO QUINTO Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO SEXTO Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor-

PARÁGRAFO Sí|MO Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

PARÁGRAFO OITAVO O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA NONA - DA ACEITAçÃo

A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde

devem estar discriminados o objeto, o valor unitário e o valor total.

PARÁGRAFO PRtMEIRO - O responsávêl pelo recebimento verificará se os valores expressos na

Nota Fiscal/Fatura correspondem ao que Íoi solicitado através dos Pedidos de Execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente

preenchida e em conformidade com o objeto contratado.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a corrigir as distorções êncontradas na

Nota Fiscal/Fatura.

cúusuu oecrurA - Do PAcAMENTo

O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através dâ

Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo

ocorrer em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectivâ Nota Fiscal devidamente

atestada e desde que mantida situação habilitatória regular,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pa8amentos

devidos para cobrir possÍveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de

responsabilidade da CONTRATADA.

cúusurA DÉcrMA pRrMErRÂ - DAs rNFRÂçôES ADMtN|START|VAS E sANçôEs

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o pÍoponentê que, com dolo ou culpa:

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contrâtado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentãção exigida para o certâme;

e) não mantêr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dêvidamente
justificadoi

f) não celebrar o contrâto ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da êntregâ do objêto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

iI fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezã;

k) prâticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

Avenida loaquim Íetê, 335 - CentÍo - CANAPI/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais Brave (art. 156, §2e, da

Lei);

ii) lmpedimento de licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e I do subitem âcima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

iii) Declereção de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas b, q d, e, f e g, que justifiquem a imposição de pênalidade mais grave (art.

156, §5s, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) compensatória de20%(vinte por cento) sobre o va lor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multâ (art. 156, §7e).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além

da perda dêssê valor, a diferença será descontada da gârantia prestada ou

será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

11.4.3 Previamente ão encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 7O (dez) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do ârt. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

Avenidã Joaquim Tetê, 335 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.357.892/OOO1-42
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11.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as pecullaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantês;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou êm

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autôridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

prêvistos nêste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise.jurídica prévia (art. 160)

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por êla

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciona! de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonêidadê para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.133/2L.

cúusulÁ DÉcrMA SEGUNDA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, tl

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

ne 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiãriamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos

cúusutA DÉcrMA TERCETRA - ATTERAçÕEs

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

14.133, de 2021.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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PARÁGRAFO PRIMEIRO O CONTRATAOO é obrigada a aceitar, nas mêsmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAfO SEGUNDO As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado

do termo de contrato.

cúusurA DÉcrMA QUARTA - DA ExÍrNçÃo

O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no arti8o 137, da Lei ne 14.133,

de 0UO4/2021

cúusuu oÉcrnnA eutNTA - DA VAL|DADE E EFtcÁctA

O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes

e publicado na imprensa oficial.

cúusuu DÉcrMA sExTA - PUBUCAçÂo
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei ne 14.13312L

cúusuu DÉcrMa sÉrrua - oo rono

É eleito o Foro da Comarca da Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

dêste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliãção, conforme art. 92, §1e

da Lei ne 14.133/21.

E, para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi

lavrado o presente contrato que, depois de lido e achado conforme, é âssinado em duas vias de

igual teor e forma, pelas partes Contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivado na Prefeitura de Canapi/AL, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias

neceSsanaS.

Canapi/Al- 26 de maio de 2025.

^.".."9rrrtA é,
Josélia Melo e Lima

Prefeita

MUNICÍPIO DÊ CANAPI

CONTRATANTE

;;;;::j;a::'.ã*"' ^'- 0É.
6ilmar Cavalcante Rochâ

Sócio - Administrador
ROCHA E SANTOS CONSUTTORIA E ASSESSORIA

EM GESTAO PUBTICA LTDA

CONTRATADO

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-OO0

cNPJ N' 12.357.892/0001-42
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Alagoas , l8 de Junho de 2025 . Dirário oficiâl dos Municipios do Estádo de Àlagoas . ANO xII N" 2576

ESTADO DE
PRXFETTURA MLINICIPAL DE CÁMPO ÀLEGR-E

COMISSÃO PIRMANENTE DE LICITAÇÔES
AVISO REPUBLICAÇÃ(ICRED 03.2024 - MEI

^VISO 
DE REPUBLICÀÇÃO DO CRXDENCIAME:{TO

N"003/2024 - MEI

PROCESSO ADMINISTRATIvO: 0229052/2024
EDTTAL N" 003/2024
MÔDALIDADE: CREDENCIAMENTO
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS
POR MICROEMPREENDEDORES TNDIVIDUAIS.
PERíODO DE SOLICiTAÇÃO DE CREDENCIÂMENTO: 20 de
juúo de 2025 à 20 dejunho de 202ó.

O recebimetrto dos documetrtos serão reallzâdor pelo site:
https:r1!1!lp.campoalegre.al. gov.br/paginr494_CREDENCIAMENT
O-DE-PESSOA-JTJRIDICA.PÂRA.PRESTACAO.DE.SERVICOS-
DE-MF.l html

Os interessâdos poderão obter informaçôes nos endereços eletrônicos,
https://www.campoâlegre.al.gov.br/pagina/?4_Editais.html, bem
rmo iunto a Aqente de ContrataÇào e a Equipe de Apoio, pelo e-mail

-li.it "o.,.prn"u1ãgmail.com 
e na Sede da Comissão PerÍnanenrc de

Licitação, situado a Avenida Monseúor Hildebrando Verissimo
Guimaràes, n' 002 - l" A.ndar, CenEo, Câepo Alegre, Alâgoâs, no
Horário de: 08:00h às l2:00h.

Campo Alegre/Al, t7 de.junho de 2025

FABIANÁ CARNEIRO E SILI'Á
Agente de Côntratação

Publicado por:
Alicia Dâyane Ramires da Silva

Código Id€trtiíicldon7E57DC06

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DE INTEIT'ÇÃO DE RECISTRO DE PREÇO

PROCESSO ÂDMINI§TR LTM: 02I8069/2025
MODÀLIDÀDE: PRECÃO ELETRôNICO
OBJETO: AQUISIÇÀO DE MATERIÁIS DE CONSTRUÇÔES EM
GERÀIS
ÀCOLHIMENTO DAS INTENÇÔES DE REGISTRO DE
PR[,ÇO: l8/06/2025 até o dia 02/07/2025.

vA 
Prefe itura Municipâl de Campo Alegre AL, através do Seior de

Licilaçôes e Contlatos Administrativos, comuoica aos irtcressâdos
que realizará processo licitatório nâ modalidâde pregão, na forma
eletrônica, do tipo menor preço, para registro de preço do objeto
listado acima. Informamos que outros órgàos ou entidâdes dâ
Admi.ismçào Pública quê tenhâm interesse em paíicipar do
respectivo registro de pÍeços, na qualidade de órgãos pafiicipantes ou
caronas, poderão manifestar suâ intenção por Íneio de oficio formâl
enviado ao e-mail: atmvés do endereço eletÍônico:
irpcrmpoâlegrê@gmail,com, e na Sede da Comissão Permanente de
Licirâção, situado a Avenida Monseúor Hildebrando Verissimo
Cuimaràes, n" 002 - l" Andar, Centro, Campo Alegre. Alagoas. no
Horário de: 08:00h à l2:00h. O Termo de Referência e demais
informaçõ€s poderão ser obtidos pelo mesmo canal de comunicação.

Campo Alegre./Al, l7 de junho de 2025

Publicrdo por:
Alicia Dayane Râmires da Silva

Código IdeDtlEc.dor:558À76 I À

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
CO}IUNICADO DE INTENÇÁO DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVOT 02061I l /2025

REGISTRO r,E

A Prefeihrra Municipal de Campo Âlegre - AL. através do SetoÍ de
Licitaçôes e Conn-atos Àdministrativos, comunica aos inteÉssâdos
que realizará processo licitatório na modalidade pregão, na forma
eletrônica, do tipo menor preço, para registro de pÍeço do objeto
listâdo âcimâ. lnformâmos que outros órgâos ou entidades da
Administração Pública que tenham intercsse em paíicipa. do
respecrivo registÍo de preços, na qualidade de órgãos paíicipantes ou
câronâs, podeÍâo mârifestâÍ suâ inten$o por meio de offcio t'or.mâl

enviado ao e-mail: através do endereço cletrônico:
lrpcrmporlegre@gmril.com, e na Sede da Comissão Permanente de

Licitâçào, sinrado a Avenida MoDseúor Hildebrardo Verissimo
Guimarâes, n" 002 - l" AndaÍ, Centro, Campo Alegre, Alagoas, no
Hoúrio de: 08:00h as l2:00h. O Termo de Relàr&rcia e demais
informaçôcs poderão ser obtidos pelo mcsmo canaldc comunicação.

Campo Ale$e/AL, l7 dejunho de 2025

tílRcIA DOS SÁNTOS
Diretora de Licitações

Publlcado por:
Aliciâ Dâyane RamiÍes da Silva

Código Idcrtifi câdor:Á66D I 582

ESTA,IX) DE ALAGTOAS
PREÍ'f,ITURÁ MLINICIPÀL DE CANAPI

SECRf,TARJÂ MUNICIPAL DE EDUCACÁO
EXTRATO DO CONTRATO N" IOO/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' IOO-/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITÀÇÀO 7Al2025;
Fundamento l-egal. aÍ.14, irciso V, § 5", inciso tl, da tei l4.ll3 de

I " de abril de 202 I .

Contraranre: MLINICiPIO DE CANAPI
Contratado: Mrnoel Gomcs do Nrsclmento
Objeto: locação de imóvel. destinâdo o íúncionrm.Dto de umt
türm. da EJA erteDsio d. Escol. Afrâtrlo Lrges.
Valor Mensal: R§ 450,00 (qu.troceDtos e clnqucnir)
Vigênciat 1111212025
Celebração: l6106/2025
Sigíâtários: Josélle Melo dê Llmr e Mmoel GoDe3 do N.scimento

PubllcÂdo Por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código Idertifi crdor: 8DF78E0 I

SECRETÀRJA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 88/2025

EXTRÀTO DO CONTRATO r*'t8/2025

Fundâmento Legal: ArL ?4, lDciso IIl, alíler "C" da Lei
14.133/202t.

ContraBnte i MUMCIPIO DE CANÂPI/AL;

Coíúatada: ROCHA f, SANTOS CONSULTORIA E
ÀSSESSORJA EM GESTAO PUBLICA LTDÀ, pessoa juídica de

direitô privado, inscrita no CNPJ n' ROCHA E SANTOS
CONSULTORIÀ E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLIC,4.
LTDA;

Objeto: Contratâçâo de empresa especializada em serviço técnico
especializado de assessoria. gestão e apoio técnico espe,Dializado, no

sentido de dar amparo e melhor dinamüar as açôes rcalizâdas pela

www.diariomunicipal.com.br/ama

MÁRCIÁ DOS SÁNTos
[)iretora de Licitaçôes

MODÀLIDÁDf, : PREGÃO ELETRONICO
OBJETO: AQUISIÇÀO DE COLCHÔES
ACOLHIMENTO DA§ INTENÇÔES DE
PREÇO| l8/06/2025 até o dia02/07/2025.

IDexigibilidâde de Licitação 6212025


